
A T O S  M U N I C I P A I S

Vitória (ES), terça-feira, 30 de Junho de 2026. 3
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

do servidor Deslando dos Santos Silva, ocupante 
do cargo efetivo de Guarda Municipal, matrícula nº 
057.163-02, cedido para exercer suas funções junto 
à Câmara Municipal de São Mateus/ES.
VIGÊNCIA: A presente rescisão produz efeitos a 
partir de 01 de junho de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2026.
MÁXIMA MEREGUETTE DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração e Recursos 
Humanos
Decreto nº 17.087/2025
<#DIOES#1818469#3#1966044/>

Protocolo 1818469

Venda Nova do Imigrante

<#DIOES#1818228#3#1965778>

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N 000021/2026 WCompras ID 
: 485679
CÓDIGO CIDADES:
2026.072E0700001.01.0025
A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
através da Equipe de Pregão, torna pública a 
RETTICAÇÃO DO EDITAL EM EPÍGRAFE. QUANTO 
A INCLUSÃO DO ITEM 11.4.5 “P” E “Q” E ITEM 
13.2.1 DO EDITAL E ITEM 7.4.2 “P” E “Q” E ITEM 
5.1.20 DO  TERMO DE REFERÊNCIA. Acolhimento 
das propostas a partir de: 01/07/2026 às 08:00h. 
Limite acolhimento propostas: 16/07/2026 às 
12h30min. Início da sessão de disputa: 16/07/2026 
às 13:00h. Edital disponível nos sites www.portalde-
compraspublicas.com.br e www.vendanova.es.gov.
br

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

<#DIOES#1818228#3#1965778/>

Protocolo 1818228

<#DIOES#1818299#3#1965858>

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N 000022/2026 (SRP) 
WCompras ID  490853

CÓDIGO CIDADES:2026.072E0500001.01.0004

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
através da Equipe de Pregão, torna pública a 
RETIFICAÇÃ DO EDITAL EM epígrafe.
Onde se lê:
Acolhimento das propostas a 27/06/2026 às 08:00h
Leia-se:

Acolhimento das propostas a 30/06/2026 às 08:00h.
Edital disponível nos sites www.portalde-
compraspublicas.com.br e www.vendanova.es.gov.
br
Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial
<#DIOES#1818299#3#1965858/>

Protocolo 1818299

Vila Velha

<#DIOES#1818642#3#1966232>

ERRATA DO RESUMO DO CONTRATO Nº 
150/2026

PROCESSO Nº 72.023/2025

Referente à publicação do Contrato nº 150/2026, 
publicado no dia 29/06/2026. Onde se lê: “Das 

partes: SEMED X VX ENGENHARIA LTDA.”. Leia-se: 
“Das partes: SEMED X NTI BRASIL SOLUÇÕES 
DIGITAIS LTDA.”.

CARLA LIMA DE MORAES CABIDEL
Secretária Municipal de Educação
<#DIOES#1818642#3#1966232/>

Protocolo 1818642

Câmaras

Domingos Martins

<#DIOES#1818768#3#1966366>

RESUMO DO CONTRATO Nº 07/2026
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOMINGOS MARTINS
CONTRATADA: 62.772.129 MARIANA BRETAS DO 
CARMO
CNPJ: 62.772.129/0001-75
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa Eletrônica 
nº 14/2026, em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 2021.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios - café, 
conforme a necessidade da Câmara Municipal de 
Domingos Martins.
VALOR: R$ 6.390,00 (seis mil trezentos e noventa 
reais).
VIGÊNCIA: O presente contrato tem início na 
data de 29 de junho de 2026 e término em 31 de 
dezembro de 2026.
FONTE: Os recursos necessários correrão por conta 
010001.0103100012.001 - Manutenção dos Serviços 
Administrativos da Câmara Municipal, 33903000000 
- ficha 9 - Material de Consumo.
ID CIDADES TCE-ES: 2026.023L0200001.09.0010.
Domingos Martins, 29 de junho de 2026.

DIOGO ENDLICH
Presidente da CMDM

<#DIOES#1818768#3#1966366/>

Protocolo 1818768

<#DIOES#1818780#3#1966381>

RESUMO DO CONTRATO Nº 08/2026
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOMINGOS MARTINS
CONTRATADA: 62.772.129 MARIANA BRETAS DO 
CARMO
CNPJ: 62.772.129/0001-75
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa Eletrônica 
nº 14/2026, em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 2021.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios - açúcar, 
biscoitos e sucos, conforme a necessidade da Câmara 
Municipal de Domingos Martins.
VALOR: R$ 1.864,80 (mil oitocentos e sessenta e 
quatro reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: O presente contrato tem início na 
data de 29 de junho de 2026 e término em 31 de 
dezembro de 2026.
FONTE: Os recursos necessários correrão por conta 
010001.0103100012.001 - Manutenção dos Serviços 
Administrativos da Câmara Municipal, 33903000000 
- ficha 9 - Material de Consumo.
ID CIDADES TCE-ES: 2026.023L0200001.09.0011.

Domingos Martins, 29 de junho de 2026.
DIOGO ENDLICH

Presidente da CMDM
<#DIOES#1818780#3#1966381/>

Protocolo 1818780

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Segunda-feira, 29 de Junho de 2026 às 17:26:17 Código de Autenticação: 54b190fc



108
DOM/ES - Edição Nº3.034

terça-feira, 30 de Junho de 2026

A INCLUSÃO DO ITEM 11.4.5 “P” E “Q” E ITEM 
13.2.1 DO EDITAL E ITEM 7.4.2 “P” E “Q” E ITEM 
5.1.20 DO  TERMO DE REFERÊNCIA. Acolhimento 
das propostas a partir de: 01/07/2026 às 08:00h. 
Limite acolhimento propostas: 16/07/2026 às 
12h30min. Início da sessão de disputa: 16/07/2026 
às 13:00h. Edital disponível nos sites www.portalde-
compraspublicas.com.br e www.vendanova.es.gov.
br

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

<#DIOES#1818233#108#1965787/>

Protocolo 1818233

<#DIOES#1818300#108#1965859>

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N 000022/2026 (SRP) 
WCompras ID  490853

CÓDIGO CIDADES:2026.072E0500001.01.0004

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
através da Equipe de Pregão, torna pública a 
RETIFICAÇÃ DO EDITAL EM epígrafe.
Onde se lê:
Acolhimento das propostas a 27/06/2026 às 08:00h
Leia-se:

Acolhimento das propostas a 30/06/2026 às 08:00h.
Edital disponível nos sites www.portalde-
compraspublicas.com.br e www.vendanova.es.gov.
br
Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial
<#DIOES#1818300#108#1965859/>

Protocolo 1818300

Viana

Edital
<#DIOES#1818525#108#1966109>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE VIANA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Habitação, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA as beneficiárias do Programa Auxílio 
Moradia abaixo relacionadas, atualmente em local 
incerto e não sabido, para que tomem ciência dos 
respectivos Processos Administrativos destinados 
à apuração da manutenção dos requisitos do 
benefício e da regularidade da prestação de contas 
dos valores recebidos, os quais poderão resultar no 
cancelamento do auxílio, e devolução dos valores 
recebidos indevidamente observados o contraditório 
e a ampla defesa.
Ficam as Senhoras:
• Elisa Mara - Processo Administrativo nº 
19.649/2019;
• Francisca de Souza - Processo Administrativo nº 
20.483/2022;
NOTIFICADAS a comparecer à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Habitação, situada na 
Avenida Florentino Avidos, s/nº, Centro, Viana/ES, 
ou apresentar manifestação por escrito, no prazo 
de 10 (dez) dias, contados da data da publicação 
deste Edital, para apresentar os documentos 
comprobatórios exigidos para a prestação de contas 
dos valores recebidos a título de Auxílio Moradia, nos 
termos do art. 34 da Lei Municipal nº 3.465/2025.

A ausência de manifestação no prazo assinalado 
implicará preclusão da oportunidade de apresentação 
dos documentos solicitados, autorizando o regular 
prosseguimento dos respectivos processos 
administrativos, com a adoção das medidas cabíveis, 
inclusive de cancelamento do benefício e devolução 
dos valores recebidos indevidamente, nos termos da 
legislação aplicável.

Viana/ES, 26 de junho de 2026.

Gabriela Siqueira de Souza
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
<#DIOES#1818525#108#1966109/>

Protocolo 1818525

Portaria
<#DIOES#1818531#108#1966115>

PORTARIA SEMDEST Nº 001/2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
E TRÂNSITO DE VIANA, Estado do Espírito Santo, 
no uso das atribuições legais, conferidas pelo art. 60, 
parágrafo único c/c art. 63, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Viana e conforme o disposto no 
artigo 8º do Decreto Municipal de nº 123/2025,

RESOLVE:

Art. 1°. Fazer publicar que o servidor LEONARDO 
DOS REIS FERNANDES, matriculado sob o n°. 
32432-02, foi agraciado com o título de DESTAQUE 
OPERACIONAL DO SEGUNDO SEMESTRE DO ANO 
DE 2025, no âmbito da Guarda Municipal de Viana, 
por ter demonstrado, para além do respeito aos 
princípios e deveres norteadores da Guarda Municipal 
de Viana, denodo, zelo, comprometimento, destreza, 
intrepidez e sentimento humanitário no exercício da 
função, bem como, por ter projetado positivamente 
a imagem desta instituição de segurança e se 
destacado qualitativamente dos demais servidores 
pelos resultados de sua atuação.

Parágrafo único. Fica concedido ao servidor dois 
dias de dispensa do serviço, além de mais uma 
dispensa, na forma do art. 69, § 3º do Decreto 
Municipal de n°. 070/2020.

Art. 2º. Que a Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas promova o registro do presente na ficha 
funcional do servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana/ES, 26 de junho de 2026.

ENONI ERLACHER
Secretário Municipal de Defesa Social e Trânsito
<#DIOES#1818531#108#1966115/>

Protocolo 1818531

<#DIOES#1818536#108#1966121>

PORTARIA SEMDEST Nº 002/2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
E TRÂNSITO DE VIANA, Estado do Espírito Santo, 
no uso das atribuições legais, conferidas pelo art. 60, 
parágrafo único c/c art. 63, inciso II da Lei Orgânica 
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